
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210312PP00008

LICITAÇÃO N®. 00008/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sinplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 14:00
horas do dia 30 de Março de 2021 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 00008/2021, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal
n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o
Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS
DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR CONFORME DISCRIMINADO NO

TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUSTERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

JUSTIFICATIVA DE FORNECIMENTO:

O Fornecimento dos itens deste edital devem por empresas que estejam situadas há um raio de no
máximo 20km de distância da sede da Prefeitura Municipal localizada a praça Prefeito Antônio
Rolim, 01 - CENTRO - Bom Jesus - PB, mediante requisição.

OBS: Quanto à exigência de localização, está se faz necessária tendo em vista a obtenção da

proposta mais vantajosa para o Município de BOM JESUS - PB, pois, se a distância entre a sede
do Município e a da Contratada for grande, a vantagem do ''menor preço" ficará prejudicada em
razão do aumento do tempo de entrega dos itens, principalmente dos gêneros alimentícios
perecíveis que a solicitação é diária, e há no raio empresas em número suficiente, não restando
comprometido o princípio da competitividade.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR
CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do
objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO
PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS

E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUSTERMO DE REFERÊNCIA ANEXO -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de



desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPÜGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 14:00 horas do
dia 30 de Março de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e

3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n®
05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o
local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em
uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercido
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
02.01 GABINETE DO PREFEITO 04.122.2003.2002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2003.2003 MANUT. DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.04 SECRETARIA DE

FINANÇAS 04.123.2001.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3.90.30.01 MATERIAL

DE CONSUMO 02.05 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.122.2003.2009 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO 12.122.2008.2018

MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.361.2008.2030 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO - MDE 111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.10 SECRETARIA DE CULTURA 13.122.2006.2034 MANUT. E ADM. DA

SECRETARIA DE CULTURA 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

04.122.2003.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.13 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 08.122.2004.2043 MANUT. DAS ATIVID. DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSIST. SOCIAL 001.000000 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.122.2004.2044

MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 001.000000 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL

DE CONSUMO 08.244.2004.2056 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNAS/ IGDBF 311.000000 Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercido financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.



6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ENTREGA ENTREGA DE AMOSTRAS
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante
do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE. Não
sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão
aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.
6.7. Para a entrega das amostras ocorrera nos dias úteis, até o dia que antecede a abertura do
presente certame no horário das 09:00 as 12:00hs, amostras para verificação de qualidade dos
itens:01, 02,03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,12, 13,14, 15,16, 17, 18,19,20,21,22,23,24,25,26, 27,28, 29, 3
0,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59, 60, 61

,62,63,64,65 ,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio.
7.3.1. .A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá,
durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME
ou EPP, previstos na Lei 123/06:



7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00008/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e
outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação
em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde
que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00008/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercido. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro
comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que,
quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos
do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.



9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943.
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.09.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado.
9.2.11. Comprovação de regularidade da licitante junta a ORC - CRC.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um Índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes.
Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante,
quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3®, §2®, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.



11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério
do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma vigente.
Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro
e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do
presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS



12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
- Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom
Jesus - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO £ ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a serem
praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com
características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento
equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e seus
anexos e propostas apresentadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas
as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das comlnações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os demais
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro
classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor
da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;
e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.



15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)
meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a
ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro de
preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no
presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada
por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.

18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de



classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.

18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do periodo de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; ei- indice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX ^ 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar
a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução dos



preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar
a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o
pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor
vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR
CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

I  ALHO, BULBO INTEIRO, DE 1® QUALIDADE KG

3  AÇÚCAR CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE KG
DE CANADEAÇÚCAR. ASPECTO: SÓLIDO COMCRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA (PARA
O AÇÚCAR CRISTAL BRANCO) . ODOR E SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. EMBALAGEM INTACTA
DE IKG, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTTU^ DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA.

PACOTE 1 KG

4  ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 1, SEM GLÚTEM , CONTENDO NO MÍNIMO DE KG
90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL

NA PORÇÃO DE 50G CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNAS
E O DE GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÂO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO
BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO. ? EMB. 1 KG

5  ARROZ VERMELHO, BENEFICIADO, POLIDO MÉDIO, 9MG DE FIBRAS A CADA lOOG DE KG
ARROZ, CRU, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE 1, LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

6  ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS COM NO KG
MÁXIMO 14% DE UMIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS,
PARASITAS E LARVAS, COM RENDIMENTO APÓS O COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,9 VEZES.
PACOTES TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE IKG

7  BEBIDA LÁCTEA, SABORES VARIADOS, EM EMBALAGEM DE 200 ML EM SACHÊ. VALIDADE UND
MÍNIMA DE 30 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO

8  BISCOITO SALGADO - TIPO "CREAM CRACKER". O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A UND

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO EM SACO PLÁSTICO,
PACOTES DE 400G (3X1) ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE
DE NO MÍNIMO 08 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO.

9  BISCOITO DOCE - TIPO 7MARIA?, CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES PCT
ARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO

LÍQUIDO DE 400G (3 X 1), ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 08 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO.

10 BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, DIVERSAS FORMATAÇÕES, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA PCT
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, FECHADO, REEMBALADO
EM CAIXA DE PAPEL VEDADA, COM 400 GRAMAS COM SUB EMBALAGENS INTERNAS.

II BISCOITO RECHEADO PCT COM 120G - SABOR CHOCOLATE, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA PCT
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO
IMPERMEÁVEL, FECHADO, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPEL VEDADA.

12 BISCOITO TIPO WAFFER SABOR E COR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE, EMBALAGEM PCT
COM PESO MÍNIMO 140GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULO DE INGREDIENTES,
VALOR NUTRICIONAL, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA
DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

13 CAFÉ PURO, TORRADO E MOÍDO, PROCEDENTE DE GRÃOS SÃOS, LIMPOS E ISENTOS DE PCT
IMPUREZAS, ACONDICIONADOS EM PACOTE ALUMINIZADO ALTO VÁCUO, ÍNTEGRO,
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E ATENDER AS NORMAS
TÉCNICAS DA NTA 44 DO DECRETO ESTADUAL N° 12.486 DE 20/10/1978.

14 CARNE MOÍDA BOVINA CONGELADA DE 1° SEM OSSO E COM BAIXO PERCENTUAL DE KG

GORDURA(NO MÁXIMO 15%), NA SUA COMPOSIÇÃO O MÁXIMO PERMITIDO DE AGUÁ É 3%
DEVENDO SER OBEDECIDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 83, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003
DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA

QUANTIDADE
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ÍE O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS} j
joRGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, COM 500 GR EM CAI^ EMBAIAGE^
IcaiSe BO^ CONGELADA DE T® SEM OSSO E CCM BAIXO PÈRCÈNTUAÍiIPEÇÁ DE 5j
JdE G0RDURA(N0 máximo 15%), NA SUA COMPOSIÇÃO O MÁXIMO PERMITIDO DE AGUÁ É 3%j j
ÍdEVENDO ser obedecido a instrução normativa N° 83, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003j |
Ida secretaria de defesa agropecuária do ministério da agricultura, pecuária; |
|e abastecimento, o produto deve estar de acordo com as características! 1
iORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, COM 500 GR EM CJ^ EMBAy^ j J.
íCAlS BÓ^NA SMGADA I" ' cHARQUE, COÍvÍ PERCENTUAL DE COpSÜlUV INFERIOR Á| KG !
30%. EMBALAGEM A VÁCUO, INVIOLADA LIVRE DE INSETOS, MICROORGANISMOS OU OUTRASj |
IMPUREZAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 DA ENTREGA DO PRODUTO.P^O-^S M^^5^ 1
jCERÊM ÍNFAN^T mÍSTÜfÃ PARA MÍNGÃÜ, SABOR MILHO, ÍMBAIAGEM COM DADOS DÉ PCT j
SIDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FT^RICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DEv
jVALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS. (PCTj |
!cOM 200 G) ^ _ L
iCEFÊM ICNFANTI^^^ SMOR SÍrÕZ,EÍSaI^ COM DADOS DÍ| PCT j
jlDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZOj j
ídevalidade e de acordo com as normas E/ou RESOLUÇÕESVIGENTES DAj
ÍANVISA/I^. (PCT COM 200G) 1 i
IcOLÔRAU - PRODUTO 0^^ SEM ADIÇÃO DE SAL, EMBALADO EM
jpACOTES DEIOOG, ACONDICIONADO EM FARDO DE OIKG. CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃC^
}e prazo de validade de NO MÍNIMO 06 MESES. i
|CALDO DE FRANGO UNIDADE C/ 24 CUBOS.
(CMibo de'CARNE UNIDADE C/24 CUBOS . COMPOSIÇÃO:
IdOCE DE GOIABA EM TABLETES DE 30 GR EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA.
JlACRADAS, com QUANTIDADE MINim DE 10 UNIDADES POR PACOTE. _ _ [
' JdOCE DE"^^^^ ^
IlACRADAS, com quantidade mínima de 10 UNIDADES POR PACOTE. INSETOS DEÍ
^MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 DA ENTREGA D0{
ÍPRODUTO. _ L
JéxtrátcT DE^ToiiSÈ sÍMPÍSs" c^^ ciSioíbSvrb E 5%r
IDE SÓDIO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS,}
jsÃOS, SEM PELE E SEMENTES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES Ej
(não indicar PROCESSAMENTO DEFEITUOSO ? EMB.350G ^ _ J
'liilJÃb" CÁrÍÓ^ÍNHa7 TÍP0^'^^^F^ PÍStÍcÕS transi^
(isento de SUJIDADES, não violados, resistentes, ACNDICIONADOS em FARDOSj
(lacrados, a embalagem deverá CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.!
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jFEIJÃO TIPO MAÇASSA EM PACOTE PLÁSTICO DE 1 KG, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGENÍ KG j
{EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, CO^ j
jvALIDTUDE MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. ^ í .._. j

" IfLOCOS^^DE ÍSlHO ÍCUSCUZ r EM iiSALAGiiyí^^ I
Iem perfeito estado de conservação, apresentação, integridade e consumo, com i
(validade mínima de 06 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. _ I .
IfRANGO CONGELADO DE''cÕNSER^Ão7 KG~ ' ?
(integridade E consumo, livre de impurezas que a tornem IMPRÓPRIA AO CONSUMO,} !
|C0M ENTREGA PROGRAMADA NA SEDE E DISTRITO, CONFORME DETERMINAÇÃO DA i
(secretaria de EI5JCAÇÃO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAS 1^ ENTREGA DO PRODUTO.| j

APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, LIVRE DE IMPUREZAS QUE A TORNEM i
(imprópria ao consumo, com entrega programada na sede e distrito, conforme! 1
(determinação da secretaria de educação, com validade mínima de 60 DIAS da| I
[entrega do produto. j j
iGELATÍm EM PÓ7 ÍNDÍ\^DUAES^ ..j
(ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIVRE DE SUJIDADES E REEMBALADAS POR CAIXA DE PAPELÃoi
(ÍNTEGRA. CAIXAS COM 36 UNIDADES DE 35G. PRAZO DE VALIDADE DE NOMÍNIMO 6 MESEs|
!a partir da ENTREGA DO PRODUTO. ^ ; j
'{gÕ]^ Be lÃNDÍócA pá^
(terrosa E PARASITAS, NÃO PODENDO ESTA ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, BEM. DEÍ
jlKG. j
Tilíte EM PÓ - EM^^
jINSETOS MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZT^ QUE VENHA A COMPROMETER o! j
(armazenamento E a saúde humana, validade mínima de 06 MESES DA ENTREGA Doj i
(produto j ^ j
IScÁR^^ ̂  Q—
I5OOG, ACONDICIONADO EM FRRDO DE lOKG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE} I
(validade de no mínimo 06 MESES. FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS EÍ
Ilimpas, isentas de mtvtéria terrosa e parasitas. ^ ^ I

^  SAl7 NÕ' MÍNÍS'' 65% "ÚTSriD
(gorduras TRANS, embalada em potes de plástico de 500G, ENRIQUECIDA DEÍ Í
{VITAMINAS; APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, ISENTA De|
(ranço E de BOLORES; EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,}
(especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo de validade,)
jPESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. |
lóLEo" ~' iBim'' vegeta^ 'isENTO "'"de{ ÍiT " }
isUBSTÂNCIAS TRANSGÊNICAS À SUA COMPOSIÇÃO. ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DEj
(impurezas, cor E odor CARACTERÍSTICOS; GARRAFAS PLÁSTICAS TRANSPARENTE DE) j
jSOO ML, ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 20 UNIDADES; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZOj (
jDE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. Í , Joí|'bandejíB1

jsUJIDADES, PRÓPRIO PARA O CONSUMO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA Doj
(produtor, data de fabricação E prazo DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃoj
ll2/78 DA CNNPA. SELO CIF í
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IPROTÊÍNA DE "soja fejSiSÍZmS T ESCÜ^^ ?TIPÔ7*'cí!üSÍfEF'EM""PA^ PCT f
j400 GR, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBAIAGEM EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,) |
(apresentação, integridade E consumo, com validade mínima de 12 MESES DÃ i
[entrega do^ produto . j i
■{gRÔTEÍNA DÉ "sOJa"tÍStURIZADA "uNd'~|"
Í400 GR, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,} j
[apresentação, integridade E consumo, com validade mínima DE 12 MESES DA| j
[entrega do produto. I 5

'1iU\P?SÜiÃ"eM T^^ 2ÒG,"Í£oNDÍ^^
ÍTRANS PARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, A EMBALAGEM j
[deverá conter dados de IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE VALIDADE. | j
]SAFUDÍNHA LÍVRE De" IMPURE zS 7' eSÍuÍAGEM"ÍM^ ' LT ' f
[estado de conservt^ão, apresentação, integridade e consumo, com validade! 1
[mínima de 12 MESES DA ENT^GA DO PRODUTO. 1 j

"  ÍSAL r g
(pegajoso ou EMPEDRADO, embalado em pacotes de 500G, ACONDICIONADOS EM FARDOSj j
[de 05 A lOKG. ^ÍBALAGEM COM DATA DE VALID^E. ^ | j
jSUCÒ TSrÈS ÍpoLÍA, VÁRIci " "sMOREsT TIPO "nATUWÜí^ "ciiuVCTESsTICÍ^r KG f
[adicionais: CONCENTRADO, PASTEURIZADA, C0NGEL7U)A, SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO) !
|C0R, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A SUAÍ Í
[composição, AC0NDICI0N7UD0 EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, TVTÓXICO, CONTENDO 1KG| |
jcADA. REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE, VALIDADE DE 12 MESES. TEMPERATURA D^ j
[recebimento a -18°C. i j
íteiSpero SECO MISTO em" perfeíto"'estm'o^dÍ —~--r
(conservação, apresentação, INTEGRIDADE E CONSUMO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06| j
JmESES da ENTREGA DO PRODUTO ^ j j

"ItEMPERÔ LÍQI^ GAÍÍEÍAFA 5Ò0 "7 1
"'"fviNÃGRE'" de'"'ÀLCÔÔL PÀSTEURiIm 4%'7~ 'p
[dizeres de rotulagem, contendo informações dos ingredientes, data de| I
ÍFABRICACAO E prazo de validade. - REGISTRO NO MA | [
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IÁGUA sanitária/ composição" ^ÍMÍCA~"hÍDRÓ^ §51^0 "e" CJ^Ô^ SÓDÍ0,T
[princípio ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO; TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% Ã 2,5%|
|P/P, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS, TIPO COMUM,|
[frasco de 1000 ML, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE PAPELÃO IDENTIFICADAS,!
icAIXA COM 12 UNIDADES CADA. „ „ „ „ 1

lÈALDE " PLÁSTICO^^ RETOP^^
[litros . ^ ^ „ i
|BJÜ,DÉ PLÁSTICcT " RÍiTORÇADÓ '"''coS"'"'ALÇA DE ARAME GALVÃnÍZíÍO, CMACÍDADE ^"'SÕj
Jlitros^ , i
jÍALDE "PLÁsrô QoiS" 5^^ CaScÍDADE 50 LITROS r ~ /
[copos dÍÍHaRTÁVEÍs7 £oLÍESTÍREN^^^^ 80 Ml7Í
[APLICAÇÃO CAFÉ, TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO SÍMBOLO DE|
[identificação P/ reciclagem "PS", CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO COPO. j
jcÕPOS DÈSarÍÁVEÍS, S^ÍÍrÍS7'""p6lIPRÒÍÍlÊNo" " m
ÍAPLICAÇÃO ÁGUA/SUCO/REFRIGER^TE. TIRAS COM 100 UN. [
BESINFETANTÉ GALÃO COM 05 LITROS." "" ^ T
Idêsínííítanté^ ""íSpecTO FÍSICO Tíot
(ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE PAPELÃO IDENTIFICADA^, CX COM 6 UNIDADES?
jcADA. ^ j
'jDETERGENTÈ ^g^SOMIVOs"" SSôNICOS, *"
[PRESERVANTES COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO.'
[aplicação: REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANEIAS, AROMA NEUTRO,
iCOM TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEL. FRASCO DE 500 ML, ACONDICIONADO EM CAIXA DE|
(PAPELÃO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. CAIXA COM 24 FRASCOS.

IeSCOVA RAFUV"VASO^ TICO IT CERDAS SINTÉTÍECAS^, SEM SUPOrS^^
(esponja de LÍiSezÀ, bÜpiiA eace/ í^ macíaT^e outra Ás
iSINTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, ABRASIVIDADE ALTA/MÍNIMA, APLICAÇÃO LIMPEZA!
{em geral. j

lÊSPONJA^ "de"' S AÇO jgJJ£figÁ[7 APLICAÇÃOj
[UTENSÍLIO DE ALUMÍNIO, PACOTE COM 8 UNIDADES._ j
(comprimento. I

/fósforo/ PACÓ . ...... .
IgÜaRDANAPO DE JPAPEL BR^b7^ ^^• liggETICÍDÃ^^SRÔS^^ 'inÕD0R07"""^A~^"bAs¥""^^^^
[baratas, frasco 300ML. ^ j
[LIMPA VIDROS, tubos " de Í^ONDICIÒNADO EM
(devidamente identificadas.

CX.

UNID.

"UNID."

UNID.

"pAc'T'r

PACT.

LITRO

'^"cx""""

CX.

UNH).

pact7"

PACT. !

unidT"" r
f

~pací7""'T
"^t7"/Í"
FRASCO ]

íLIMPADOR DE USO GER7VL (MULTIUSO) , TUBO COM 500 ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA?
[azulejos, plásticos E esmaltados, fogões E superfícies IAVÁVEIS. INDICADO!
jPARA REMOVER GORDUTAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E SALTOS, RISCOS DEj
[lápis. aroma CAMPESTRE. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NA COMPOSIÇÃO.!
[ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE PAPELÃO DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. ^ j
IiíuStra 'MÓVEIS 2ÕÔ mi7 cóíípôíEintês ce¥as'naíuraesT S
[móveis e superfícies . ^ „ i
jPANÓ DÈ PRATO, "EMBALADOS EM SACOS COM 12 UND " "" i

- -

jPANO DE CHÃO, ALVEJADO EM ALGODÃO, COM COSTURAS LATERAIS, ALTA ABSORÇÃO DEj
(UMIDADE, TAMANHO EQUIVALENTE A UM SACO DE AÇÚCAR DE 50 KG VAZIO, MEDINDOÍ
[aproximadamente 60 X 80 CM, GRAMATURA DE 22 DE BATIDA, PESO 7.450Í
lAPROXIMTmAMENTE DE 200GR. í

UNTD'r" '"'T'

UNID. í

"dúzia """"f
'uNi¥r"T
'íSibr'"^'"/

301

"""'sol

""'"Ibj
sbõi

Ibõj
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80|
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TpSeL HIGIÊNICÓ7 COR BRANCA, NÃO RECICLADO, FOLHA DUPLA, PICOTADO, NEUTRO, j
ÍROLOS com 30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE I^GURA, PACOTE CCM 4 R^ L
'lPRÍNFED^''"DETròu|A'"M^^ "pACOTÍ_ COM 12 UNIDADES. [
Iròdo, íSteríS^^^c matèriàl suporte dè plástico, compriSênto dòí
ISUPORTE 30 CM, QUANTIDADE DE BORRACHAS 02 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAISj
?CABO COM ROSCA P^TICA. ^ ^ ]„
ÍSABÃO EM BARRA, DE GLICERINA, 400 GRAMAS. CAIXA C/IOUND

"^SÀBÂÒ ""jgj-'"" ioÕ '^G S
IBRANQUEADOR ÓPTICOS, ENZIMAS, TAMPAMENTOS, CORTANTES, ALEVANDOR DE ESPUMA, j
icARGA, PERFUME E ÁGUA, PRODUTO ACONDICIONADO EM SACHÊ, DEVIDAMENTEj
^IDENTIFICADA.
^SABONETE 90 G, COR BI^CA, PELE NORMAL, GLICERINADO. ]
pABÒrraTÍl LÍQUIDOr ̂  FÍSICO PEROLADO, AROlÃ ERTO-DOCE, ÁCIDEZí
]NEUTRO-PH, APLICAÇÃO TOUGMOR. TUBO 1 LITROS. [

preto, CAPACIDpSe iÒÕ LITROS, PACOTEÍ
jcOM 10 UN., MICRA 10. _ i

reciclado, preto, capacidade 5õ litros, pacõtê
jCOMJLO UN. MICRA^IO. _ L
Itqãlhp^èPba^ „ „ X
'''I^^sõura" de"1SiSn""com círdjS iíSr?S7 cS 22 cií^ cerdíS de li, 5|
jcM COM PLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA PLASTIFICADA, PARA
(limpeza em geral, tipo doméstica. j
ÍcÒLÔNIa' TESTMA " DERÍivfÓL^ "eM fSÍSC^^^^ COM NOj
ÍmÍNIMO 500 ML. |
CRÊiS DENTAL ÍNF EM qElT SÍSoR ̂ TO SEM FLÚOR ÃCON^^^^
TUBOS PLÁSTICOS COM NO MÍNIMO lOOG. _ J

' -CONDÍcÍONMOR ' ÍnFMT í"L j £ gg dESEMBARA^ EM FRASCOS £ j£os~ f
^APROXIMADAMENTE 500 ML. j
ESCOVA DENTAL ÍNFÁnS ÍNDÍvÍdÜÁL^^^ CÕÍÍ
PROTETORES INI^CVIDUAIS. J

"ÍESCO^ ™ -

PACT.

PACT.

UNTor'

CX.

IjNID.

UNID. I

"litro"'
I

'^"eSt7 1"

pactT ]"

unto7 T'

EÍÃSCo" I

ÜN TO r" t
I

250(

""201
' i8\

70^

"^1000

5005

150}

iboj

10;

''"4Õj

''iã
í

VASSOURA de'NYLÕN COM CERDAS MACIAS, CE PLÁSTICÒ DE 22 CM, CERDAS DE 11, 5|
iCM COM PLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADO DE MADEIRA PLASTIFICADA, PARAj
(limpeza em geral, tipo doméstica. Í

PEÇA

PEÇA ̂

ÍEÇA
~üníd".

401

'lõbj

201
ToSi

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instriomento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente,
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

EVANDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL 00008/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS,
NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE

REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

1  ALHO, BULBO INTEIRO, DE 1® QUALIDADE

3  AÇÚCAR CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL,
CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE

DE CANADEAÇÚCAR. ASPECTO: SÓLIDO
COMCRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA

(PARA O AÇÚCAR CRISTAL BRANCO). ODOR E
SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. EMBALAGEM

INTACTA DE IKG, NA EMBALAGEM DEVERÁ;
CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE^
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO.

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA. PACOTE 1 KG

4  ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 1,

SEM GLÚTEM , CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE
GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO DE 14% DE

UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO
DE 50G CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE

CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNAS E O DE
GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS O

COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS
DO PESO ANTES DA COCÇÂO, DEVENDO TAMBÉM
APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS
ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO. ? EMB.
1 KG

5  ARROZ VERMELHO, BENEFICIADO, POLIDO

MÉDIO, 9MG DE FIBRAS A CADA lOOG DE ARROZ,
CRU, EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL DE 1,
LIVRE DE IMPUREZAS, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE

6  ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO 1,

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS COM NO
MÁXIMO 14% DE UMIDADE, ISENTO DE
SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS,

PARASITAS E LARVAS, COM RENDIMENTO APÓS O
COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,9 VEZES. PACOTES
TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO E PESO LÍQUIDO DE IKG

7  BEBIDA LÁCTEA, SABORES VARIADOS, EM
EMBALAGEM DE 200 ML EM SACHÊ. VALIDADE

MÍNIMA DE 30 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO

8  BISCOITO SALGADO - TIPO "CREAM CRACKER".

O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR

DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM

QUEBRADIÇO. EMB7VLAD0 EM SACO PLÁSTICO,

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

KG 50

KG 6000

KG 1000

KG 500

KG 6000

UND

UND

5000;

3000
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iPACOTES DE 400G (3X1) ACONDICIONADOS E^
jCAIXAS DE PAPELÃO. PRAZO DE VALIDADE DEJ
JnO mínimo 08 MESES A PARTIR DA DATA DOj
ÍRECEBIMENTO. _ J
IbÍSCOÍtÒ doce - TIPO ?MARlÃ?,j
SCONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTESj
ÍARTIFICIAIS; EMBALAGEM PRIMÁRIA Eiy|
ÍPACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESOj
ÍlÍQUIDO de 400G (3X1), ACONDICIONADOsj
íem caixas de papelão, prazo de validade!
ÍDE no mínimo 08 MESES A PARTIR DA DATA DOj
ÍRECEBIMENTO. „ _ J..
SiscòiTO 5oce7 tipo MZÜSENA, bivERSÀsl
{formatações, composição básica FT^RINHA DEj
jTRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, j
(açúcar e outras substâncias permitidas,!
ÍACONDICIONADO em saco PLÁSTIC(b
ilMPERMEÁVEL, FECHADO, REEMBALADO EM CAIXT^
jDE PAPEL VEDADA, COM 400 GRAMAS COM SUtí
Íe^aij^ens INTERN^ . ^ _[
'IbíscoÍTo" RgbniÁDb'" pct ' ccS i 2 òg " - ""SaborI
(chocolate, composição básica farinha de|
íTRIGO, gordura vegetal HIDROGENADA,]
(aCONDICIONADO em saco PLÁSTICq
(impermeável, fechado, REEMBALADO EM CAIXAÍ
\dE ^PEL VEDAim^
IbISCOÍTO SABOR E CORj
iCARACTERÍSTICO,TEXTURA CROCANTE,j
(embalagem COM PESO MÍNIMO 140GR, COiyf
jlDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ROTULO DEÍ
(ingredientes , valor!
jNUTRICIONAL, fabricante, DATA DEj
(fabricação e validade, validade mínima DE|
J3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. j
jCAFÉ PURO^TO precedente" DeI
(grãos sãos, limpos e isentos de impurezas,;
(ACONDICIONADOS EM PACOTE ALUMINIZADO ALToj
jvACUO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDAdE
IHERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEl^
Ideverá conter externamente os dados DEj
jlDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA E ATENDER ASj
InORMAS técnicas da NTA 44 DO DECREld
JESTMUAL N° 12.486 DE 20/10/1978.

'  ICARNE ImDÍDA id^^A CON(ã^^ SEH

jOSSO E COM BAIXO PERCENTUAL DE GORDURA (Nq
(máximo 15%), NA SUA COMPOSIÇÃO O MÁXIMA
(permitido de AGUÁ É 3% DEVENDO SER!
iOBEDECIDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 83, DeJ
|21 DE NOVEMBRO DE 2003 DA SECRETARIA DeJ
(defesa agropecuária do ministério da)
jAGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. Oj
jPRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM ASj
{características organolépticas próprias,í
pOH 500 GR EM CADA EMBALAGEM. j

"jCíSS" BOviíSíÃr PEÇA ~
jl^ SEM OSSO E COM BAIXO PERCENTUAL D^
!gORDURA(NO máximo 15%), NA SUA COMPOSIÇÃO
jo MÁXIMO PERMITIDO DE AGUÁ É 3% DEVENDO
jsER OBEDECIDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 83,j
JdE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 DA SECRETARIÁ
ÍDE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DAI
(agricultura, pecuária E ABASTECIMENTO. o|
(produto deve estar de acordo com Asi
(características organolépticas próprias,]
jCOM 500 GR EM CADA EMBALAGEM. j
jcÁRNE BO^NA SALGADA" cÍÍuRQÜÍ7 CCttí
(percentual de cordura inferior a 30%.}
{embalagem a vácuo, inviolada livre de]
■INSETOS, MICROORGANISMOS OU OUTRASj
jiMPUREZAS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 03 DAI
(entrega do produto.pacotes de 500GR [
ICEREAL ...p
{sabor milho, embalagem com dados de!
(identificação do produto, MARCA DOj
(fabricante, data de fabricação, prazo DEÍ
jVALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/od
{resoluções vigentes da ANVISA/MS. (PCT COH
j200 G) 1
jCEREAL INE^TÍL - m MINGAU,!
(sabor arroz, EMBALAGEM COM DADOS DEÍ
(identificação do produto, MARCA DÓ
{fabricante, data de fabricação, prazo]
IDEVALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU|

PCT 25001

PCT ! 20001

PCT 3001

j  PCT 300f

PCT 2001

KG 30001

i PEÇA DE
I  5

9001

KG lOOOi

"pCt"""""""!""' 45'õr

PCT 4501
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IRESOLUÇÕESVIGENTES DA ANVISA/MS. (PCT COH
J200G|_^^_^_
~|colídSS"^'""- íroduto^^ ^
juRUCUM, SEM ADIÇÃO DE SAL, EMR7UAD0 Eiyf
[pacotes DEIOOG, ACONDICIONADO EM EARDO DE(
jolKG. CONSTAR DATA DE EABRICAÇÃO E PRAZOj
jDE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES .
CALDO DE FRANGO UNIDADE C/ 24 CUBOS. |

"|CALDO '"""de* """"cTíif""
IcUBOS . COMPOSIÇÃO: |
^Idoce
[embalagem PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA LACRADTVS,!
|C0M QUANTIDADE MÍNIMA DE 10 UNIDADES POrJ
[pacote. J
1dôce""'Ss""rpSana"'e^
lEMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA LACR7\DAS,Í
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 10 UNIDADES P0R(
jpACOTE. INSETOS DE MICR00RG7\NISM0S 01^
[outras impurezas, com validade mínima DEI
(06 DA ENTREGA DO PRODUTO. j
■^^gxTR^o'dí""toSSe" "s 5^

[no mínimo 1% DE CARBOIDRATO E 5% DE SÓDIOj
{POR PORÇÃO, DEVERÁ SER PREPARADO COl^
JfRUTOS maduros, escolhidos, sãos, SEiy|
jPELE E SEMENTES. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR)
jlSENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICArJ
(PROCESSAMENTO DEFEITUOSO ? EMB.35^
]ÍÍ5 ÍJÃO C^iÕQUINHA^
!eM sacos PLÁSTICOS TRANSPARENTES, ISENTOj
[de sujidades, Não violados, resistentes,!
ÍACNDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. Aj
ÍEMBALAGEM DEVERÁ CONTER OS DADOS DEj
jlDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. j

1íííjão""típo'Sa£as^
Í1 KG, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM Eiy|
{perfeito ESTADO DE CONSERVAÇÃO,)
[apresentação, INTEGRIDADE E CONSUMO, COmJ
(validade mínima de 12 MESES DA ENTREGA DOt
(produto. ^ , J

"liiocos" de""^m^ "em éSbalagem r3 ~
(soo GR, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM Elví
[perfeito ESTADO DE CONSERVAÇÃO,]
[APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, COMJ
(validade mínima de 06 MESES DA ENTREGA Doj
jPRODUTO. {

'■" jFRANGO Q-"'
íestado de conservação, apresentação,!
{integridade e consumo, livre de impurezas)
(que a tornem imprópria ao consumo, corI
[entrega programada na sede e distrito,!
icONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DEÍ
(educação, com VALIDADE MÍNIMA DE 60 DIAsj
|DA ENTREGA DO PRODUTO. [

"1eíSSgo'"''"'congel^ "eíI"
{perfeito estado de CONSERVAÇÃO,)
(apresentação, integridade E CONSUMO,)
Ílivre de impurezas que a tornem imprópria)
jAO CONSUMO, COM ENTREGA PROGRAMADA NA SEDEj
lE DISTRITO, CONFORME DETERMINAÇÃO DÁ
(secretaria de educação, COM VALIDADE!
iMÍNim DE 60 DIAS DA ENTREGA DO PRODUTO J

'iGELATim''""' 'W
(eMBAIAGENS INDIVIDUAIS DEVEM ESTAR EM BOn|
[ESTADO DE CONSERVAÇÃO E LIVRE DE SUJIDADESj
lE REEMBALADAS POR CAIXA DE PAPELÃOl
[ÍNTEGRA. CAIXAS COM 36 UNIDADES DE 35G.j
jPRAZO DE VALIDADE DE NOMÍNIMO 6 MESES aJ
(partir da entrega do produto. j

'"1go5S""""dT'""Í5ÍNDI^^ ""'goma DE;
(coloração branca, isenta de matéria)
(terrosa E parasitas, não podendo ESTAj
júMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA, BEM. DE IK^

"'ÍleITE "eíí"í^" -
iuND DE 200G, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOsj
[microorganismos ou outras impurezas que]
VENHA A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E Á
jSAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESESj
!dA ENTREGA DO PRODUTO

jcOM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G,j
ÍaCONDICIONADO EM FARDO DE lOKG, COM DATA
fDE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE Nd
^ÍNIMO 06 MESES. FABRICADO A PARTIR DE|

KG

í  cx

f  1000 i
i  PACOT í

1  1000
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"25õr
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34

35

36

!  37

i  38

í  39

i  40

í  41

42

43

44

45"'

I  46

TiSér^ SÃS E limpas/ isentas deí
pyCVrÉRIA TERROSA E PARASITAS. _ J
íSrg^^ cremdsã, com sal, adi
[MÍNIMO 65% DE LIPÍDEOS E 0% DE GORDURASj
jTRANS, EMBALADA EM POTES DE PLÁSTICO DE|
5500G, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS/
ÍAPRESENTAÇÃO, aspecto, CHEIRO, SABOR Ef
jcOR PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E DE|
Ibolores; embalagem primária COH
llDENTIFICAÇÁO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÁq
POS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,|
jpRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO Ej
Írotulagem de acordo com a LEGISI^ÂO. j

"jÓLEÍ^ ̂ GEÍÍíÜl"- REÍS
jPRIMA VEGETAL, ISENTO DE SUBSTÃNCIASj
Itransgênicas á sua COMPOSIÇÃO, aspecto)
[LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS, COR E ODOri
iCARACTERÍSTICOS; GARRAFAS PLÁSTICAS)
ÍTRANSPARENTE DE 900 ML, ACONDICIONADO ErI
icAIXAS COM 20 UNIDADES; DATA DE FABRICAÇÃO]
ÍE prazo de VAyiDADE DE NO MÍNI^ 12 MESES.

1ÔvÕ''"'de""''gAL^^ fSs i STENTEj ~
isEM DEFORMAÇÕES, TRINCAS OU SUJIDADES,j
jPRÓPRIO PARA O CONSUMO, COM IDENTIFICAÇÃq
ÍDO PRODUTO, MARCA DO PRODUTOR, DATA DE|
ÍFABRICAÇÃO E prazo de validade, de ACORDq
jcOM A J^ESOLUÇÃO 1^78 DA.^CNNPA.^

|?TIPO? CARNE) EM PACOTE PLÁSTICO DE 400j
Ígr, livre de impurezas, embalagem Eí4
jPERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,!
APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, COm)
[VALIDTUDE MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTREGA D0|
{produto. ^
Ipròteína DE SOJA tíStürí braiEa j
bTIPO? FRANGO) EM PACOTE PLÁSTICO DE 400j
joR, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM
[PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,]
{apresentação, integridade e consumo, COiy^
ÍVALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES DA ENTREGA DOj
iPRODUTO. j
IrAPÃdÜRa" TABLETE Í5e 2 OGScSEÍONM>^
jEM PORÇÕES INDIVIDUAIS, EM EMBALAGER^
{transparente, atóxico, resistente,)
{hermeticamente fechado, a embalagem
PEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,!
jpi^E^^CIA E PRAZO _ [
'IsaSínS ÃolSiSo^ m
jDE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM PERFEITO!
SeSTADO de CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO,)
{integridade E CONSUMO, COM VALIDADe)
(mínima de 12 meses da ENTREGA DO PRODUTO.!
IsSi " '-'~"WFÍwÍd'rYÓDãfÔ', COM
(UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, NÃd
[PEGAJOSO OU EMPEDRADO, EMBALADO ENÍ
{pacotes de 500G, ACONDICIONADOS EM FARDOS]
jDE 05 A lOKG. EMBALAGEM COM DATA DEj
|vALn)ADE. i
jsucb AÍ)íí!i;ãENTAqfe) "pOLÍtC'^^
{tipo natural, características adicionais/
ÍCONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM
(açúcar, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOr|
jpRÓPRIO, AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHASj
ÍA SUA COMPOSIÇÃO, ACONDICIONADO ERÍ
(plástico transparente, atóxico, CONTENDd
jlKG CJU9A. REGISTRADO NO ÓRGÃO COMPETENTE,)
(validade de 12 MESES. TEMPERATURA DEI
(RECEBIMENTO A -18®C. |
IteíSero sECo"^ÍSsTÔ" S
jCOM, EMBALAGEM EM PERFEITO ESTADO DE|
(conservação, APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE e]
(consumo, com validade mínima de 06 MESESj
|dA ENTREGA DO PRODUTO !
JTEMPERO LÍQUIDO^ COÍSiÍETÒ^
"1raíj^E~ DE^^^ S
|C0M ACIDEZ 4%. - EMBALAGEM COM DIZERES DEj
{rotulagem, contendo informações dos)
(ingredientes, data de fabricacao e prazo)
ipE VAIDADE. - REGISTRO NO MA j
Iágua sanitária, * " ~ composição
jHIDRÓXIDO DE SÓDIO E CARBONATO DE SÓDIO,)
(princípio ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO;)
jTEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% Ã 2,5% P/P,[
(aplicação lavagem e alvejante de roupas,!

UNID I 350?

LT lOOi

■j B7\NDE JAS 2001

PCT 150l

I  UND 1501

1  UND

LT

KG

KG

lOOOj
\

20001

2501

2501

i  PCT 1

iGARW^T^j
ÍGARRAFÃSÍ"

CX.
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locT"

Tsol'^



I  ̂ BANHEIROS, PIAS, TIPO COMUM, FRASCO DEj
S  IlOOO ML, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DEj

(papelão IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12|
!  jUNIDADES CADA^ _ [
j" 47 lSürD¥^''"'PLfôTÍC0'" RÍF0R(^Ô7 COM DEj
j  (arame galvanizado, CAPACIDADE 15 LITROS. |
i  48 IrALDE reFOI^ADO^
i  CAPA(^DADE 30 LITROS J
í  49
(  (CAPACIDADE 50 LITROS. !
1  50

ÍATÓXICO, CAPACIDADE 80 ML, APLICAÇÃOÍ
!  jCAFÉ, TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDOj
i  ÍDO COPO DO SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO P/(
i  IrECICLAGEM "PS", CONFORME NBR 13230 Ej

jCAPACIDADE DO COPO. J
I  51 jcopos^ ' ííeScStáveís7
(  jPOLIPROPILENO ATÓXICO, CAPACIDADE 200 ML,1
I  (aplicação ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE. TIRASj
i  jCOM 100 UN. j
!  52 ÍDESINFETANTE GALÃO COM 05 LITROS. i
i  53 'IÍdesÍNFÍETANT ———
)  (aplicação BACTERICIDA, frasco de 2LTj
Í  ÍACONDICIONADAS em embalagens de PAPELÃOj
j  ilDENTIFICADi^, CX COM 6 UNIDADES CADA. j
!  '54 lÍDETERGÊNTE
j  Ítensoativos aniônicos, coadjuvantes,!
j  jPRESERVANTES COMPONENTE ATIVO LINEARI
j  jALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO.)
j  (aplicação: remoção de gorduras de LOUÇAS,!
í  [talheres e panelas, aroma neutro, cowj
I  Jtensoativos biodegradável, frasco de 500j
i  ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO,)
i  (devidamente identificadas, caixa com 24|
;  ̂ (frascos. S.  CABO PÍÁSTICq "

(  !e cerdas sintéticas, sem suporte. !
!  56 jgs PON ÍACE , UMA

jMACIA E OUTRA ÁSPERA, ESPUMA/FIBRJ^
í  isiNTÉTICA, FORMATO RETANGULAR, j

ÍABRASIVIDADE ALTA/MÍNIMA, APLICAÇÃO)
{  (limpeza em geral. {
[" 57 "'
j  ÍABRASIVIDADE MÍNIMA, APLICAÇÃO UTENSÍLIoj
j  ÍDE ALUMÍNIO, PACOTE COM 8 UNIDADES. |
f 58 - gg

JlIMPEZA, tamanho 40 DE LARGURA X 61 CH
;  (comprimento . J
i  59 '""jrós fÕro7 ~ pSote gp ^ g -gjgj ̂
:  (cada.
;  60 " ' "IgííjaSdaníSó de - támpíihoj
[  JmÍNIMO 24X22CM, PACOTE CONTENDO 50 UN. j
[  61 ggp

I  (ÁGUA, PARA MOSCAS, MOSQUITOS E BARATAS,!
i  JfRASCO 300ML. |
i  "62
;  ÍACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃOÍ
I  _jDEVID^NTE IDENTIFICADAS. j
!  63'
!  (500 ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA AZULEJOS,)
i  (plásticos E ESMALTADOS, FOGÕES e)

iSUPERFÍCIES LAVÁVEIS. INDICADO PARa)
(remover GORDUTAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAsj
(de dedos e saltos, riscos de Lápis, aroma]

i  jcAMPESTRE. SEM A PRESENÇA DE AMÔNIA NAj
;  (composição. ACONDICIONADAS EM EMBALAGENSi
i  ÍDE PAPELÃO DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS.
I  ' 64 ~ -~|l~-~— ggQ —
I  Inaturais, aroma lavanda, aplicação móveis.
I  [e superfícies.
i  65 IpANo" DE PRATO, "eSaLAD 12\
\  iUND _ I
i  66 lií EÍ.j^TÍC^"PAI^ LIXO, MÍNÍS^ D^
i  (largura. i
[  67 em ALGODÂoV C
j  (costuras laterais, alta absorção DEj

(UMIDADE, TAMANHO EQUIVALENTE A UM SACO DE{
j  jAÇUCAR DE 50 KG VAZIO, MEDINDoj
i  (aproximadamente 60 X 80 CM, GRAMATURA DE]
(  122 DE BATIDA, PESO 7.450 APROXIMADAMENTeJ
I  JdE 200GR. I
!  68

íreciclado, folha dupla, picotado, neutro,!

j  UNID. j
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i  jROLOS COM 30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DEj
i  jliARGURA, PAOOTE COM 4 ROLOS, _J
[" 69 IpreÍSeDOiT DE ROUPA Pit£oTÉ cSÍ
1  Í12 _ UNIEW^ES ±.,
["70 lioDÒ^" ^mm-íríal" cabo mSdeíra, SateriãlJ
I  buPORTE de plástico, COMPRIMENTO DOj
1  [suporte 30 CM, QUANTIDADE DE BORRACHAS 02Í
I  iuN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO COM
j  ÍROSCA PLÁSTICA. J
[' 71 IsABÃO EM B^ DE GLÍCKRÍNA^ 400 G
j  (CAIXA C/IOUND _ J
5  72 ' — -g- • ———g- g ggj;^
(  ÍTENSOATIVOS, COADJUVT^NTE, CINERGISTA,j
I  Ibranqueador Ópticos, enzimas, j
}  ÍTAMPAMENTOS, CORANTES, ALEYANDOR DE|
5  jESPUMA, CARGA, PERFUME E ÁGUA, PRODUTOj
i  íacondicionado em sachê, devidamente!

{identificada. I
f  73 isABÒNETE 9Ò'*'"g7''"cÒR~'"brScÀ7~"p^ NÒiSaL,T '

(GLICERINADO. j
[  7J' " ' ' jsÁBONÉTE " L gjg£ggj
I  IpEROLADO, aroma erva-doce, ACIDEZ NEUTRO-j
I  IpH, APLICAÇ^ TOUCADOR. tubo 1 LITROS. j

ísÃCO -g-—
IpRETO, capacidade 100 LITROS, PACOTE COM}
jlO UN., MgiCRA 10. j

jpRETO, CAPACIDADE 50 LITROS, PACOTE COH
|10 UN. MICI^ 10. J
íTOALHA DE BANHO INFANTIL DE 70X105 " í
"Tesoura D ' com ciiSS~ m^ ias ̂ cg gg
(PLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE 11,5 CM CORf
JPLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADoj
Ide madeira plastificada, para limpeza eM
Igeral, tipo doméstica. [
icÒLÔNIA ' iNFANTIL TESTADA
Idermatologicamente acondicionado eh
(FRASCOS COM NO MÍNIMO 500 ML. j
]CREÍS DÉNT^
jFRUTTI SEM FLÚOR ACONDICIONADO TUBOS)
ÍPLÁSTICOS COM NO MÍNIMO lOOG. 1

i  75

76

77

Ti'

79

i  80

f  • gg-

82

r sT
VTr

jC0NDICI0N7U)0R INFANTIL FÁCIL DE}
{desembaraçar, em frascos plásticos,!
(aproximadamente 500 ml. J
iisCOVA " "dÍNTÁL ÍNBANTÍL COM CERDAsf
(HIPERMACIAS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE COiy|
IPROTETORES INDIVIDUAIS. j
/ESCOVA DE CABELO INFANTIL í

Com'^CERDAS^'1^
jPLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE 11,5 CM COM
jPLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADOJ
{de madeira plastificada, para limpeza Eiyí
Igeral, tipo doméstica. |
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PAHAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00008/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00008/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00008/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n®
00008/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial n® 00008/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00008/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00008/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00008/2021 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00008/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/AS SINAT1RA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: /2021

Aos .. dias do mês de .. de na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro
- Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n° 05, de 14 de
Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°
00008/2021 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR
CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS;

resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS - CNPJ n° 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA ÜNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso
ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00008/2021,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial
n° 00008/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00008/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):

Valor: R$



CLAÜSÜIA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Cajazeiras.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® ; / . . . -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça
Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato
representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,
Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - ...,
CNPJ n° , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., -

-  - - ..., CPF n® Carteira de Identidade n° . . . .,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00008/2021, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA
DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR CONFORME
DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00008/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamente de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamente venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.01 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2003.2002 MANÜT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2003.2003 MANÜT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS

04.123.2001.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.05 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15.122.2003.2009 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO

12.122.2008.2018 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO

12.361.2008.2030 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.10 SECRETARIA DE CULTURA

13.122.2006.2034 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE CULTURA

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

04.122.2003.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.13 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

08.122.2004.2043 MANUT. DAS ATIVID. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

001.000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

08.122.2004.2044 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

001.000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

08.244.2004.2056 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNAS/ IGDBF
311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;



g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -í- 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bom Jesus - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



João Pessoa-Quarta-feira, 17 de Março de 2021

Prefeitura Municipal
de Bem Jesus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO E REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00005/2021

Nos termos do relatório final ̂ resentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
TcfCTcnte ao Pregão Presencial n" 00005/2021, que objcriva: Contratação de empresa especializada para
aquisição de umas túneiurías (adulto, especial e infantil), serviço de translado fíónebre e ornamentação
fúnebre com coroa de flores, destinado â atender a população eartmtc do município, através da Secretaria
de Ação Social; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatórío: Licitação Deserta.

Bcnn Jesus - PB, 16 de Março de 2021
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBQSA^PEREIRA-

Preíi

MUNICIPAL DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2021

Ton^úblico que fará realizar através do Pregoeiro Olicial c Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
*-*T(hÍD Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 14:00 horas do dia 30 de Março de 2021, licitação

álidadc Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
jetivando contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO PARCELADA DE ALIMENTOS PERECÍVEIS, NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS
DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE TODAS AS SECRETARIAS
E DEPARTAMENTOS, INCLUSIVE A MERENDA ESCOLAR CONFORME DISCRIMINADO NO
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUSTERMO
DE REFERENCIA ANEXO. Recursos: previstos no mçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n"
] 0.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal n"
7.892/13; Decreto Municipal n" 05/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores daSy
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço suprr
do. Telefone: (083) 3559—1021. E-maíl: cplprefeíturabomjesus@gmaiLcom. EdicaL* www.tce.pb.a

Bom Jesus - PB, 16 de Marçp^2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

HOMOLC

-EBEGIíLEBESENCÍAL N" 00007/2021
Nos lennos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n" 00007/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNI CTPAL DE BOM JESUS; HOMOLOGO o correspondente pi'ocedimento licitatórío
em favor de: JOSE DE SOUZA SA JÚNIOR - R$ 482.241,75.

Bom Jesus - PB, 16 de Março de 2021
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2021

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
nefeieniE ao Pn^ão Presencial n® 00004/2021, que objetiva: Aquisição de material de expediente para as diversas
secretarias c didático para alunos c professores c material de expediente destinados as diversas escolas, forne
cidos dc foima parcchida, couíbnnc solicitação da Sccrclaiia dc Administração c Educação; H0M0LCX30 o
coíTc^pondaitc procedimento licitatórío cm favor dc: ELIANE DONASCIMENTO CAMPOS - R$269.359,05.

Bom Jesus - PB, 10 de Março de 2021
DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN® 00006/2021

Nos termos do relatório final ̂ esentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencial tf 00006/2021, que objetiva: Aquisição de material de expediente para
atender as necessidades do Fundo Municipal de saúde dc Bom Jesus; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitatórío cm favor dc: ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS - R$ 89.968,20.

Bom Jesus - PB, 10 de Março de 2021
MARIA DE FÁTIMA SAMPAIO DE AQUINO

Gestora

:'n
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E HIDRAUUCOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Presencial tf 00007/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS VIGENTES QDD 2021. VIGÈN-
CL4: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Bom Jesus e: CT N- 00015/2021 - 16.03.21 - JOSE DE SOUZA SA JÚNIOR - R$ 241.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição de material de expediente para as diversas secretarias e didático para alunos e pro-
fe.s.sores e material de e.xpediente destinados a.s diver.sas escolas, í(>mecido.s de forma parcelada, ccmforme
solicitação da Secretaria de Administração e Educação. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial rf
00004/2021. DOTAÇÃO: 02.01 GABINETE DO PREFEITO 04.122.2003.2002 MANUT. DAS ATIVI
DADES DO GABINETE DO PREFEITO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETA
RIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2003.2003 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS
04.123.2001.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3.9030,0J MATE
RIAL DE CONSUMO 02.05 SECRETARIADEINFRAESTRUTURA 15.122.2003.2009 MANUT. DAS
ATIVID. DA SEC31ETARIA DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.09
SECRETARIA DE EDUCACAO 12.122.2008.2018 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNOPAL
DE EDUCACAO 12361.20083030 M.ANUTENCAO DO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE
111.000000 Receitas de Impostos e de Transíéròicia de Impostos -Educação 3.3.90.30.0Í MATERIAL DE
CONSUMO 02.10 SECRETARIADE CULTURA 13.122.2006.2034MANUT. E ADM. DA SEC1RETAR1A
DE CmTURA3.3.9030.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.11 SECRETARIADE ESPORTE E LAZER
04.122.20033038 MANUT. DAS ADV DA SEC. DE ESPORTE E LAZER 33.90.30.01 MATERIAL
DE CONSUMO 02.13 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 08.122.2004.2043 MANUT. DAS ATIVHD.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 001.000000 Recureos Ordinários 33.9030.01
MATERIAL DE CONSUMO 08.122.2004.2044 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE ACAO
SOCIAL 001.000000 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.24430043056
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNAS/ IGDBF 311.000000 Transferencia de Recursos do Fundo
' eional de Assistência Social-FNAS 3.3.9030.01 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCLA: até o final
do ccrcício financeiro dc 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Bom Jesus c: CT
N® JO13/2021 - 10.03.21 - ELIANE DO NASCIMENTO CAMPOS - R$ 135.000,00.

O MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

ATODECOPÍTRATO

OBJETO: Aquisição de material de expediente para atenckx- as necessidades do Fundo Municipal de saúde
8 Bom Jesus. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Prcsendal n® 00006/2021. DOTAÇÃO: RECURSOS
VIGENTES 2021. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus e: CTN" 00016/2021 -10.03.21 - ELIANE DO NASCIMENTO
CAMPOS - RS 45.000,00.

Prefeitura Municipal
de Queimadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEII^IADAS - PB

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO N®. 002/2021

APrcfeitum Municipal de Queimadas, auavés da Comissão Permanente de Licitação, TORNA PÚBLICO
e comunica aos interessados a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO, para CREDENCIAMENTO
DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM FINS ECONÔ
MICOS OU FILANTRÓPICAS. PRESTADORAS DE SERVIÇOSMÉDICOS DE ENDOSCOPIAE
GINECOLOGIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
QUEIMADAS - PB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL,
o qual se encontra, na integra, à disposição de todos os mteressados, na sala da Comissão de Licitação,
localizada à Rua João Barbosa da Silva, 120, Centro, no horário dc expediente das 08:00 as 12:00 his.
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 06 dc ABRIL de 2021,
permanecendo o chamamento aberto apara inscrição pelo período de 12 (doze) meses no local supra-
mencionado, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao p^odu r«nanescente de vigência
do Credenciamento. Outras informações pelo Telefone (83) 33922276.

Queimadas, 16 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
TOMADA DE PREÇOS N® 001/2021

A Comissão Permanente dc Licitação da Prcícitura dc Queimadas - PB, TORNA PÚBLICO, para
os fins e efeitos do disposto no § 3° do Art. 109 da n® 8.666/93, que a empresa CONSTRUTORA
REALIZAR EIRELl, inscrita no CNPJ: 14.175.618/0001-05, Interpôs recurso admínístrativo em face
a Tomada de Preços n®. 001 /2021, ficando as demais licitantes, devidamoite intimadas, para, queroido,
no prazo legal dc 05 (cinco) dias úteis, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO AO RECURSO INTERPOSTO,
conforme faculta o § 3° do artigo 109, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, contados desta publi
cação, ficando os autos do recuiso e do procedimento licitaiório com vista franqueada aos interessados.

encimadas — PB, 16 dc março dc 2021.
JURANDIR DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÂO
PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2021

A Prefeitura Municipal de Queimadas - PB, através da através do Pregoeiro Oficial e Equipe dc Apoio,
toma público, para conhecimento dos mteressados, AVISA aos mteressados o adiamento "SINE DIE" do
Pregão presencial n®. 008/2021, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE EXAMES POR IMAGEM. O adiamento ocorre cm virtude do pedido de impugnação ao edital da
empresa GAMA SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDAEPP. Qualquer dúvida poderá
ser esclarecida com a Comissão Permanente de Licitação no endereço: Rua João Barbosa da SiK^a, 120,


